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PROJETO DE LEI N° 6 ti,  / 1 9  
ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1° DA LEI N° 

6696, DE 21 DE MARÇO DE 2019. 

Art. 1° Fica acrescido parágrafo único ao Art. 1° da Lei n° 
6696, de 21 de março de 2019 - que DISPÕE SOBRE A IMUNIDADE DE IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO AOS IMÓVEIS LIGADOS AO PROGRAMA DE 
ARRENDAMENTO PREDIAL(PAR), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que passa a 
vigorar com a seguinte redação. 

' Art. 1°  

Parágrafo único. O munícipe deverá protocolar 
requerimento solicitando imunidade até 30 de outubro do exercício anterior, provido 
de cópia autenticada do contrato de financiamento e matrícula atualizada do imóvel. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 25 de abril de 2.019. 

FELIPE BARONE BRITO, 
VEREADOR. 
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Legislativo - PLO 64/2019 

JUSTIFICATIVA:  

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de comprovação, 
por parte do proprietário, de que o imóvel realmente esteja financiado, para obtenção 
do benefício. 


